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  O Congresso Nacional decreta: 

 

                              Art. 1.º Durante o período de 
suspensão das aulas nas escolas públicas de educação básica em razão de situação 
de emergência ou calamidade pública, fica autorizada, em todo o território nacional, 
em caráter excepcional, a antecipação do pagamento de valores referentes à 
prestação dos serviços de transporte escolar de alunos da rede pública com recursos 
financeiros recebidos do Fundo de Manutenção e Desenvolvimento da Educação 
Básica e de Valorização dos Profissionais da Educação (FUNDEB) e do Programa 
Nacional de Apoio ao Transporte do Escolar (PNATE). 

 

Art. 2.° Parágrafo único. Haverá devolução integral do valor 
antecipado na hipótese de inexecução dos serviços pelos contratados. 

  

Art. 3.º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.   

JUSTIFICAÇÃO 

      O Fundo de Manutenção e 

Desenvolvimento da Educação Básica e de Valorização dos Profissionais da 

Educação – Fundeb, instituído pela Lei 11.494/2007, destina-se à manutenção e ao 

desenvolvimento da educação básica pública e à valorização dos trabalhadores em 

educação. 

Trata-se de um fundo especial, de natureza contábil e de âmbito 

estadual (um fundo por estado e Distrito Federal, num total de vinte e sete fundos), 

tendo como principal objetivo promover a redistribuição dos recursos vinculados à 

educação.  

O Fundeb é o principal mecanismo de financiamentro da Educação 

Básica pública brasileira, responsável por metade dos gastos por aluno em quase 

100% (cem por cento) dos municípios brasileiros, sendo seus recursos provenientes 

dos impostos, transferências dos estados, Distrito Federal e municípios, 

vinculados à educação por força do disposto no art. 212 da Constituição 

Federal. Além desses recursos, ainda compõe o Fundeb, a título de 

complementação, uma parcela de recursos federais. 
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Os recursos do Fundeb, aplicados na manutenção e 

desenvolvimento da educação básica pública, observam os respectivos âmbitos de 

atuação prioritária dos Estados e Municípios, conforme estabelecido nos §§ 2º e 3º do 

art. 211 da Constituição Federal, sendo que o mínimo de 60% desses recursos deve 

ser destinado anualmente à remuneração dos profissionais do magistério e a parcela 

restante (de no máximo 40%), deve ser aplicada nas demais ações de manutenção e 

desenvolvimento da educação básica pública.  

Juntamente com o Fundeb há também o Programa Nacional de 

Apoio ao Transporte do Escolar (PNATE), que consiste na transferência automática 

de recursos financeiros para custear despesas com manutenção, seguros, 

licenciamento, impostos e taxas, pneus, câmaras, serviços de mecânica em freio, 

suspensão, câmbio, motor, elétrica e funilaria, recuperação de assentos, combustível 

e lubrificantes do veículo ou, no que couber, da embarcação utilizada para o transporte 

de alunos da educação básica pública residentes em área rural. Serve, também, para 

o pagamento de serviços contratados junto a terceiros para o transporte escolar. 

Desta forma, tendo em vista que o objetivo e a destinação do Fundeb 

quanto à manutenção e ao desenvolvimento da educação básica pública, bem como 

a do PNATE, que é dirigido aos alunos da educação básica pública, residentes em 

áreas rurais que utilizam transporte escolar, depreende-se que a prestação dos 

serviços de transporte escolar de alunos da rede pública é um mecanismo de 

manutenção e desenvolvimento da educação básica, legalmente previsto. 

Neste diapasão, considerando que transporte escolar de        alunos 

da rede pública é um mecanismo de manutenção e desenvolvimento da educação 

básica e, portanto, é uma ação voltada à consecução dos objetivos das instituições 

educacionais de todos os níveis; considerando ainda que inserem-se no rol destas 

ações, despesas relacionadas o uso e manutenção de bens e serviços (transporte 

escolar), entre outros, justifica-se  a proposição do presente projeto de lei para 

autorização e a antecipação do pagamento de valores referentes à prestação dos 

serviços de transporte escolar de alunos da rede pública, nos termos propostos, com 

recursos financeiros recebidos do Fundeb e do PNATE.  
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Nesse contexto, cumpre destacar o teor do art. 23 da Lei 

11.494/2007, que estabelece dentre as hipóteses de vedação da utilização dos 

recursos dos Fundos, a referente a  proibição quanto a utilização sobre realização de 

despesas não consideradas como de manutenção e desenvolvimento da educação 

básica. 

                               Assim, faz-se mister registrar que a destinação 

de recursos do Fundeb e do PNATE,  para autorização e antecipação de pagamentos 

de valores referentes à prestação dos serviços de transporte escolar de alunos da 

rede pública está dentro dos devidos ditamente legais., considerando que as 

prefeituras municipais firmaram contratos de prestação de serviços de transporte, o 

que já estava previsto no orçamento das prefeituras para pagamento dessa despesa 

e assim, sua autorização e antecipação de pagamento se justifica e se fundamenta 

por conta  da excepcionalidade desse período de calamidade pública, posto que há  

gastos com a manutenção da frota a fim de que amesma não fique sucateada, bem 

como há que se  considerar a subsistência dos contratados, prestadores do serviço, 

vez que o fornecedor, tem como atividade laborativa essencial, o transporte escolar.   

Diante da importância das alterações propostas, conto com o apoio 

dos nobres Pares para que este Projeto de Lei seja aprovado. 

Sala das Sessões, em 15 de maio de 2020. 

 

 

Deputado PAULO ABI-ACKEL 

PSDB/MG 

 

LEGISLAÇÃO CITADA ANEXADA PELA 
Coordenação de Organização da Informação Legislativa - CELEG 

Serviço de Tratamento da Informação Legislativa - SETIL 
Seção de Legislação Citada - SELEC 
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CONSTITUIÇÃO  
DA  

REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL 

1988 

 
 

PREÂMBULO 

 

 

Nós, representantes do povo brasileiro, reunidos em Assembléia Nacional 

Constituinte para instituir um Estado democrático, destinado a assegurar o exercício dos direitos 

sociais e individuais, a liberdade, a segurança, o bem-estar, o desenvolvimento, a igualdade e a 

justiça como valores supremos de uma sociedade fraterna, pluralista e sem preconceitos, 

fundada na harmonia social e comprometida, na ordem interna e internacional, com a solução 

pacífica das controvérsias, promulgamos, sob a proteção de Deus, a seguinte Constituição da 

República Federativa do Brasil.  

....................................................................................................................................................... 
 

TÍTULO VIII 

DA ORDEM SOCIAL 

....................................................................................................................................................... 
 

CAPÍTULO III 

DA EDUCAÇÃO, DA CULTURA E DO DESPORTO 

 

Seção I 

Da Educação 

....................................................................................................................................................... 

 

Art. 211. A União, os Estados, o Distrito Federal e os Municípios organizarão em 

regime de colaboração seus sistemas de ensino.  

§ 1º A União organizará o sistema federal de ensino e o dos Territórios, financiará 

as instituições de ensino públicas federais e exercerá, em matéria educacional, função 

redistributiva e supletiva, de forma a garantir equalização de oportunidades educacionais e 

padrão mínimo de qualidade do ensino mediante assistência técnica e financeira aos Estados, 

ao Distrito Federal e aos Municípios; (Parágrafo com redação dada pela Emenda 

constitucional nº 14, de 1996) 

§ 2º Os Municípios atuarão prioritariamente no ensino fundamental e na educação 

infantil. (Parágrafo com redação dada pela Emenda constitucional nº 14, de 1996) 

§ 3º Os Estados e o Distrito Federal atuarão prioritariamente no ensino fundamental 

e médio. (Parágrafo acrescido pela Emenda constitucional nº 14, de 1996) 

§ 4º Na organização de seus sistemas de ensino, a União, os Estados, o Distrito 

Federal e os Municípios definirão formas de colaboração, de modo a assegurar a 

universalização do ensino obrigatório. (Parágrafo acrescido pela Emenda constitucional nº 14, 

de 1996 e com nova redação dada pela Emenda Constitucional nº 59, de 2009) 

§ 5º A educação básica pública atenderá prioritariamente ao ensino regular. 

(Parágrafo acrescido pela Emenda Constitucional nº 53, de 2006) 

 

Art. 212. A União aplicará, anualmente, nunca menos de dezoito, e os Estados, o 

Distrito Federal e os Municípios vinte e cinco por cento, no mínimo, da receita resultante de 

http://www2.camara.gov.br/legislacao/legin.html/visualizarNorma.html?ideNorma=372814&PalavrasDestaque=
http://www2.camara.gov.br/legislacao/legin.html/visualizarNorma.html?ideNorma=372814&PalavrasDestaque=
http://www2.camara.gov.br/legislacao/legin.html/visualizarNorma.html?ideNorma=372814&PalavrasDestaque=
http://www2.camara.gov.br/legislacao/legin.html/visualizarNorma.html?ideNorma=372814&PalavrasDestaque=
http://www2.camara.gov.br/legislacao/legin.html/visualizarNorma.html?ideNorma=372814&PalavrasDestaque=
http://www2.camara.gov.br/legislacao/legin.html/visualizarNorma.html?ideNorma=372814&PalavrasDestaque=
http://www2.camara.gov.br/legislacao/legin.html/visualizarNorma.html?ideNorma=372814&PalavrasDestaque=
http://www2.camara.gov.br/legislacao/legin.html/visualizarNorma.html?ideNorma=372814&PalavrasDestaque=
http://www2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/textos/visualizarTexto.html?ideNorma=592136&seqTexto=117213&PalavrasDestaque=
https://www2.camara.leg.br/legin/fed/emecon/2006/emendaconstitucional-53-19-dezembro-2006-548446-publicacaooriginal-63582-pl.html
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impostos, compreendida a proveniente de transferências, na manutenção e desenvolvimento do 

ensino.  

§ 1º A parcela da arrecadação de impostos transferida pela União aos Estados, ao 

Distrito Federal e aos Municípios, ou pelos Estados aos respectivos Municípios, não é 

considerada, para efeito do cálculo previsto neste artigo, receita do governo que a transferir.  

§ 2º Para efeito do cumprimento do disposto no caput deste artigo, serão 

considerados os sistemas de ensino federal, estadual e municipal e os recursos aplicados na 

forma do art. 213.  

§ 3º A distribuição dos recursos públicos assegurará prioridade ao atendimento das 

necessidades do ensino obrigatório, no que se refere a universalização, garantia de padrão de 

qualidade e equidade, nos termos do plano nacional de educação. (Parágrafo com redação dada 

pela Emenda Constitucional nº 59, de 2009) 

§ 4º Os programas suplementares de alimentação e assistência à saúde previstos no 

art. 208, VII, serão financiados com recursos provenientes de contribuições sociais e outros 

recursos orçamentários.  

§ 5º A educação básica pública terá como fonte adicional de financiamento a 

contribuição social do salário-educação, recolhida pelas empresas na forma da lei. (Parágrafo 

com redação dada pela Emenda Constitucional nº 53, de 2006) 

§ 6º As cotas estaduais e municipais da arrecadação da contribuição social do 

salário-educação serão distribuídas proporcionalmente ao número de alunos matriculados na 

educação básica nas respectivas redes públicas de ensino. (Parágrafo acrescido pela Emenda 

Constitucional nº 53, de 2006) 

 

Art. 213. Os recursos públicos serão destinados às escolas públicas, podendo ser 

dirigidos a escolas comunitárias, confessionais ou filantrópicas, definidas em lei, que:  

I - comprovem finalidade não lucrativa e apliquem seus excedentes financeiros em 

educação;  

II - assegurem a destinação de seu patrimônio a outra escola comunitária, 

filantrópica ou confessional, ou ao poder público, no caso de encerramento de suas atividades.  

§ 1º Os recursos de que trata este artigo poderão ser destinados a bolsas de estudo 

para o ensino fundamental e médio, na forma da lei, para os que demonstrarem insuficiência de 

recursos, quando houver falta de vagas e cursos regulares da rede pública na localidade da 

residência do educando, ficando o poder público obrigado a investir prioritariamente na 

expansão de sua rede na localidade.  

§ 2º As atividades de pesquisa, de extensão e de estímulo e fomento à inovação 

realizadas por universidades e/ou por instituições de educação profissional e tecnológica 

poderão receber apoio financeiro do Poder Público. (Parágrafo com redação dada pela Emenda 

Constitucional nº 85, de 2015, republicada no DOU de 3/3/2015) 

.......................................................................................................................................................

....................................................................................................................................................... 

 

 

LEI Nº 11.494, DE 20 DE JUNHO DE 2007 
 

 

Regulamenta o Fundo de Manutenção e 

Desenvolvimento da Educação Básica e de 

Valorização dos Profissionais da Educação - 

FUNDEB, de que trata o art. 60 do Ato das 

Disposições Constitucionais Transitórias; altera 

http://www2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/textos/visualizarTexto.html?ideNorma=592136&seqTexto=117213&PalavrasDestaque=
http://www2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/textos/visualizarTexto.html?ideNorma=592136&seqTexto=117213&PalavrasDestaque=
https://www2.camara.leg.br/legin/fed/emecon/2006/emendaconstitucional-53-19-dezembro-2006-548446-publicacaooriginal-63582-pl.html
https://www2.camara.leg.br/legin/fed/emecon/2006/emendaconstitucional-53-19-dezembro-2006-548446-publicacaooriginal-63582-pl.html
https://www2.camara.leg.br/legin/fed/emecon/2006/emendaconstitucional-53-19-dezembro-2006-548446-publicacaooriginal-63582-pl.html
https://www2.camara.leg.br/legin/fed/emecon/2006/emendaconstitucional-53-19-dezembro-2006-548446-publicacaooriginal-63582-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/emecon/2015/emendaconstitucional-85-26-fevereiro-2015-780176-republicacao-146214-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/emecon/2015/emendaconstitucional-85-26-fevereiro-2015-780176-republicacao-146214-pl.html
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a Lei nº 10.195, de 14 de fevereiro de 2001; 

revoga dispositivos das Leis nºs 9.424, de 24 de 

dezembro de 1996, 10.880, de 9 de junho de 

2004, e 10.845, de 5 de março de 2004; e dá 

outras providências.  

 

 

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA 

Faço saber que o Congresso Nacional decreta e eu sanciono a seguinte Lei:  

....................................................................................................................................................... 

 

CAPÍTULO V 

DA UTILIZAÇÃO DOS RECURSOS 

....................................................................................................................................................... 

 

Art. 23. É vedada a utilização dos recursos dos Fundos:  

I - no financiamento das despesas não consideradas como de manutenção e 

desenvolvimento da educação básica, conforme o art. 71 da Lei nº 9.394, de 20 de dezembro 

de 1996;  

II - como garantia ou contrapartida de operações de crédito, internas ou externas, 

contraídas pelos Estados, pelo Distrito Federal ou pelos Municípios que não se destinem ao 

financiamento de projetos, ações ou programas considerados como ação de manutenção e 

desenvolvimento do ensino para a educação básica.  

 

CAPÍTULO VI 

DO ACOMPANHAMENTO, CONTROLE SOCIAL, 

COMPROVAÇÃO E FISCALIZAÇÃO DOS RECURSOS 

 

Art. 24. O acompanhamento e o controle social sobre a distribuição, a transferência 

e a aplicação dos recursos dos Fundos serão exercidos, junto aos respectivos governos, no 

âmbito da União, dos Estados, do Distrito Federal e dos Municípios, por conselhos instituídos 

especificamente para esse fim.  

.......................................................................................................................................................

....................................................................................................................................................... 
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